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Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000012/2022 

Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

    O poder Legislativo, além de suas atribuições normativas e fiscalizadoras,desenvolve
atribuições institucionais que são cometidas pela Constituição Federal,Estadual e pela Lei Orgânica
do Municipio, cabe-nos também o dever de reconhecer a grandeza de Empresas, entidades ou até de
pessoas que, ao longo do tempo, vêm contribuindo para o desenvolvimento econômico, social e
político de nossa cidade, razão pela qual, proponho ao Pleno desta Casa a aprovação de Moção de
Aplausos para o Sr. DIEGO GONÇALVES gerente comercial  de umas mais conceituadas intituição
de ensino da Região quiçá do País, Centro Universitário Estácio Juiz de Fora. 

  Portando ,é com imenso orgulho e grande satisfação que proponho esta, a esta casa,
Moção de Aplauso ao Sr. DIEGO GONÇALVES, considerando ser pessoa eficaz e proba desta
honraria, consequetemente merecedora deste tributo que ficará registrado eternamente nos arquivos
desta Casa Legislativa propiciando aos descendentes a feliz e oportuna lembrança de rever, através
dos registros, os feitos de seu antecedente.

  Graças ao comprometimento e esforço deste honrado cidadão o Estabelecimento de
Ensino vem crescendo como empresa e contribuindo expressivamente para o desenvolvimento
cultural de nosso povo dando-lhesa grande oportunidade de se qualificarem profissionalmente e se
desenvolverem como cidadão tornando este fato, motivo de muito orgulho por Juiz de Fora sediar
esta valorosa Instituição de Ensino. 

   Portanto, reconhecendo estes valores pessoais e profissionais deste homenageado e
que sabemos contribui, em muito, com nossa sociedade é que proponho esta honraria, ao SR.
DIEGO GONÇALVES,  reivindicando, aos nobres pares, a aprovação desta Moção de Aplauso, que
será entregue pelas mãos do vereador proponente. 

Palácio Barbosa Lima, 13 de janeiro de 2022.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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